“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 19/2015

Exmo. Sr.

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente providenciar a limpeza dos reservatórios de água das unidades de ESF's – Especialidades de Saúde da Família e PA's - Pronto Atendimentos do Município.

JUSTIFICATIVA

A qualidade da água consumida, não só nos lares como em todos os locais públicos, influencia diretamente na saúde da população. Muitas doenças decorrentes da falta de tratamento adequado da água, como diárreia, cólera e esquistossomose são responsáveis pela internação e morte de muitos brasileiros, principalmente crianças.

Depois que a água passa por modernos processos de tratamento, ela é distribuída à população totalmente livre de impurezas. Ao chegar aos reservatórios de água, estes devem ser lavados a cada seis meses e precisam ser mantidos bem tampados, para que nenhum bicho ou sujeira entre neles. 
Esses cuidados são imprescindíveis, já que a responsabilidade da companhia de água e esgoto é garantir a qualidade da água distribuída até as ligações. Daí em diante, a responsabilidade passa para o consumidor. 

Por isso, é importante a limpeza períodica dos reservatórios de água, para evitar a incidência de doenças. 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015.

Vicente Pereira da Cruz

Vereador

